
f- 
~ 'ltttuddPal de 

SÃO LOURENCO ÓI -MITA·PE 
Casa Jolr Peréira de Oliveira 

APROVADO r~n- · 1. ~ r1 "" .J . -· a n1 .. Piil 1 b. &2;'~ 

EM~+ 
EMENDA IMPOSITIVA N•º'°129ll._ = ·=::-o 

:;: ·: ;'!',~~;;. .,% ••• ,. 
. ~ O Vereador-que esta slilis~rejÊ!,'l'.i.ç_om assento nesta Casa Legislativa, 

nos tenhos do artigo 2_08 e 209' do Regimento Int~tno'.,:;:~,;l~m~nda à Lei Orgânica nº 
Qü_112ül.7 de 01 'de junho de 2017,- própõeva seguü1'te""·êrtienq<J Jmpositiva ao 
PROfETÓDE LEI Nº 055}2017. , -li . "I "::~ ~.J,g, . z . 

EMENDA iMPOSITIVA 
i. . ~- -~~: .. 

" Nos teTlJIOS do § ;flúnico .do Art. 7º : do :Prnjetd~ d"'e, .LeL,acima · 
evidenciado, o qual terá a seguinte redaçãoj .,, " ·: :ti '" 

"°':{; • ~ 

1. Altera o Quadro de Detalhamento · da Despesa, Unidade ,Q2.}·Í'" fundo 
Municipal de Saúde, Código nº 05200 - Equípamefitõ ê~,, M'ateriat, 
Permanente, da Revisão. do Plano Plurianual para o exercício 201~, que 
passa a víger com os valores constantes desta Emenda Impositiva, 

f 

2. Destinar o valor de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais J para Reequipar o 
Gabinete Odontológico do PSF - Alto Santo Antônio. Localizado no Bairro do 

,r · --~·~----~-,.,. , · -Pixete, neste Município. 
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"' "'' . ._.. R.êéo,nhecend.6 que é de estrema importância o Reequipamento do Gabinete· 
~, Oct_Ôritológiêo moderno, para melhor atender os comunitários. 

E considerando que alocação de recursos advindos da Própria Secretaria. 
Não sendo subtraída da rubrica. 

Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017, 

1/Jo~/L *7 ~ loJ,/YUÃ-?\9 
Valdemir Carneiro dos Santos · 

Alemão do Píxete 
Vereador~ PSB 


